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RESUMO DO OBJETO
A presente publicação oficializa o Projeto de Lei nº 786/2025, de autoria do Prefeito Municipal de São João do Cariri,
Estado da Paraíba, que dispõe sobre a abertura de Crédito Especial e dá outras providências, alterando o Plano
Plurianual (Lei nº 681/2021), a Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei nº 757/2024) e a Lei Orçamentária Anual (Lei nº
773/2024) para o exercício de 2025, autorizando o Chefe do Poder Executivo a abrir crédito especial adicional no valor
total de R$ 1.295.400,00 (um milhão, duzentos e noventa e cinco mil e quatrocentos reais), destinado a despesas não
consignadas no orçamento, com recursos provenientes de superávit financeiro verificado no exercício de 2024, sendo os
valores distribuídos entre as Secretarias de Saúde, Assistência Social, Agricultura e Educação para finalidades como
gerir atividades do Fundo Municipal de Saúde, manter ações do Bolsa Família, do Centro de Referência de Assistência
Social,  do Programa Criança Feliz,  do Serviço de Convivência e  Fortalecimento de Vínculos,  adquirir  veículos e
implementos agrícolas, manter atividades do Ensino Fundamental e Infantil com recursos do FUNDEB e do Salário-
Educação, e cofinanciar benefícios eventuais, conforme detalhamento de elementos de despesa e fontes de recursos
especificados na lei, que entra em vigor na data de sua publicação.
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